
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000074-97.2013.815.1071.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Jacaraú.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Jacaraú.
ADVOGADO: Paulo Rodrigues da Rocha.
1ª APELADA: Alessandra Lúcia Rodrigues Félix.
ADVOGADO: Jayme Carneiro Neto.
2º APELADOS: Zoltan Horvath e outros.
DEFENSORA: Cardineuza de Oliveira Xavier.

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO. CONTRATO PARA
A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  ALEGAÇÃO  DE  INADIMPLÊNCIA.
DISPENSA  DA  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  REQUERIDA.  SENTENÇA
PROFERIDA  EM  AUDIÊNCIA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
NECESSIDADE  DA  PRODUÇÃO  DE  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS.
REQUERIMENTO DA PARTE VENCIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. IMPOSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DA PREFACIAL. PROVIMENTO
DO APELO.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  entendimento  no  sentido  de  que  há
cerceamento  de  defesa  quando  o  Juízo  a  quo julga  antecipadamente  a  lide  por
ausência de provas cuja produção foi dispensada.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0000074-97.2013.815.1071, em que figuram como Apelante Município de
Jacaraú e  como  Apelados  Alessandra  Lúcia  Rodrigues  Félix,  Zoltan  Horvath  e
outros.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-lhe provimento.

VOTO.

O Município de Jacaraú interpôs Apelação contra a Sentença prolatada em
audiência, f. 55/56, pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Jacaraú, nos autos da
Ação de Cobrança pelo Rito Sumário ajuizada por  Zoltan Horvath e outros, que
dispensou  a  produção  de  provas  e  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,
condenando a municipalidade a pagar R$ 3.169,56 (três mil cento e sessenta e nove
reais e cinquenta e seis centavos) por promovente.

Em  suas  razões  recursais,  f.  58/60,  o  Ente  Municipal  suscitou,
preliminarmente,  o  cerceamento  de  defesa,  ao  argumento  de  que  o  Magistrado,
embora tenha utilizado informações firmadas pelos promoventes na fundamentação,
não  lhe  oportunizou  o  direito  de  inquiri-los  objetivando  demonstrar  a  falta  de
prestação de serviços no período indicado na exordial.



No mérito, alegou que o vínculo com os demandantes é nulo, eis que não
precedido de concurso público.

Pugnou pelo provimento do Recurso, para que, no caso de não acolhimento
da prefacial, seja o pedido julgado improcedente.

 
Intimados,  os  autores/apelados  apresentaram  contrarrazões,  f.  64/66  e

67/69,  rechaçando,  integralmente,  a  tese  recursal  e  requerendo  a  manutenção da
Sentença.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  75/78,  opinou  pelo  desprovimento  da
irresignação.

É o Relatório.

Conheço  da  Apelação,  porquanto  presentes  seus  requisitos  de
admissibilidade.

Analisando  a  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  ressalto  que  o
Município réu, em sede de contestação oral (art. 278, do CPC1), f. 54, afirmou que,
entre setembro e dezembro de 2012, os autores não prestaram os serviços para os
quais foram contratados, pleiteando o depoimento pessoal dos mesmos.

O Juízo a quo, ao prolatar o Decisum, se baseou em informações prestadas
pelos promoventes no sentido de que a municipalidade não ofertou “condições” para
exercerem seu mister no período, embora assinassem regularmente o livro de ponto.

Acrescentou,  o  Magistrado,  que  não  houve  a  demonstração  da  rescisão
contratual  por  falta  da  prestação  do  labor  convencionado,  motivo  pelo  qual
dispensou a dilação probatória e julgou parcialmente procedente o pedido.

É  importante  destacar  que  os  dados  apresentados  pelos  autores  foram
colhidos  pelo  Julgador  na audiência  em que foi  prolatada  a  Sentença,  haja  vista
inexistir na exordial qualquer notícia de que não foram oferecidas “condições” para
o trabalho durante o momento do suposto inadimplemento do Município.

Considerando tais informações, concluo que, de fato, restou caracterizada a
violação ao contraditório e ampla defesa, já que não foi oportunizada a produção das
provas requeridas pelo réu,  sendo a inquirição dos autores imprescindível para a
resolução  da  lide,  a  fim  de  se  aferir  a  veracidade  da  alegação  da  ausência  de
“condições” para o desenvolvimento do trabalho, fato ainda não especificado nos
autos.

O  Juízo  de  primeiro  grau  também  mencionou,  no  comando  judicial
vergastado,  a  falta  de  comprovação  dos  fatos  impeditivos,  modificativos  ou
extintivos  do direito  autoral,  fundamento  vedado pela  jurisprudência em caso de
julgamento antecipado da lide, principalmente quando a parte ré, vencida, expressa o

1  
Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente técnico.



intento de produzir elementos probatórios2.

Posto isso, voto pelo provimento do recurso, para, acolhendo a prefacial
de cerceamento de defesa, declarar nula a Sentença sob exame, determinando o
retorno  dos  autos  ao  Juízo  de  origem,  para  que  seja  realizada  a  fase  de
instrução necessária ao julgamento do processo.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento,  além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS  DE  TERCEIROS.  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL.  INDEFERIMENTO.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. O Superior Tribunal
de Justiça, em interpretação do disposto nos arts. 330, I, e 333, I, do Código de Processo Civil, já
decidiu que há cerceamento de defesa quando o tribunal julga improcedente o pedido por ausência de
provas cuja produção, no entanto, foi indeferida no curso do processo. 2. Agravo regimental não
provido. (AgRg no AgRg no REsp 1149929/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 11/09/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  LUCROS
CESSANTES.  PROVA  INSUFICIENTE.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  OCORRÊNCIA.  RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No presente caso, o recorrente
pediu a produção de provas na petição inicial, porém, não pôde confeccioná-las no curso do processo
em  razão  do  julgamento  antecipado  da  lide  pelo  Juízo  singular.  Esta  oportunidade  não  lhe  foi
garantida por ocasião da inversão do julgamento em Segunda Instância. 2. A jurisprudência desta
Casa  orienta-se  no  sentido de  que  configura  cerceamento  de  defesa  o  julgamento  antecipado no
sentido da improcedência do pedido por insuficiência de provas. Precedentes. 3. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  REsp  1480356/PE,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 14/08/2015)


